
 
 

INDICAÇÃO Nº 172/2026 

 

AUTOR: VEREADOR EDSON LOURENÇO DE FREITAS. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA 

DO TABOADO – MS. 

 

O Vereador infra-assinado, de conformidade com as normas 

regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que 

encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, 

Prefeito Municipal, com cópia ao senhor Adriano de Souza, Secretário Municipal 

de Obras, Viação e Serviços Urbanos, solicitando o recapeamento das ruas do 

Bairro Jardim do Lago, nesta cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação se justifica pelas condições inadequadas da 

malha asfáltica no bairro Jardim do Lago, que apresenta desgaste significativo, com 

buracos, trincas e desníveis ao longo das vias. Essa situação tem gerado diversos 

transtornos aos moradores, motoristas e pedestres, comprometendo a mobilidade 

urbana e aumentando o risco de acidentes. Além disso, em períodos chuvosos, a 

situação se agrava com o acúmulo de água nas vias, dificultando ainda mais o tráfego 

e causando prejuízos à população. 

Como forma de solucionar essa problemática, propõe-se a realização 

do recapeamento completo da malha asfáltica do bairro, priorizando as ruas mais 

danificadas. A intervenção deve incluir a recuperação da base, correção das 

imperfeições, nivelamento das vias e aplicação de nova camada asfáltica de qualidade, 

garantindo maior durabilidade. Também é fundamental avaliar e, se necessário, 

melhorar o sistema de drenagem, evitando que novos danos ocorram em curto prazo. 



 
 

A execução dessa obra trará benefícios diretos à população, como 

mais segurança no trânsito, maior conforto no deslocamento e valorização dos imóveis 

da região. Além disso, contribuirá para a organização do tráfego e redução de custos 

com manutenção de veículos. Trata-se de uma melhoria essencial que impacta 

positivamente a qualidade de vida dos moradores, demonstrando o compromisso do 

poder público com a infraestrutura e o desenvolvimento urbano do município. 

Diante do exposto, contamos com o apoio do Poder Executivo para a 

viabilização da indicação a fim de atender as necessidades da população local. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - 

MS, 27 de março de 2026. 

 

 

EDSON LOURENÇO DE FREITAS 

VEREADOR 

 


